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Modelos a Utilizar na Avaliação Ordinária e Extraordinária  
no âmbito do SIADAR 

 
Despacho n.º 1500/2005, de 3 de Janeiro de 2005 

publicado no Diário da República, II Série, n.º 16, de 24 de Janeiro 
 
O Regulamento do Sistema de Avaliação de Desempenho da Assembleia da República  (SIDAR), aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 83/2004, de 29 de Dezembro,  remete para despacho do 
Presidente  da  Assembleia  da  República  a  aprovação  dos  modelos  a  utilizar  na  avaliação  ordinária  e 
extraordinária do pessoal abrangido por aquele sistema.  
 
Assim,  sob  proposta  da  Secretária‐Geral  da  Assembleia  da  República  e  ouvido  o  Conselho  de 
Administração, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2004, de 
29 de Dezembro, aprovo os modelos I e II anexos e os respectivos guiões, que fazem parte integrante deste 
despacho. 
 

 
 
 

1  Redacção dada pelo Despacho n.º 14404/2005, de 30 de Junho. Redacção originária: Na avaliação ordinária pelo menos duas das qualificações 
descritas neste ponto tem de ser classificada em necessita de desenvolvimento. 

 
   

4. Pontos fortes e fracos 
Na avaliação ordinária pelo menos uma das qualificações descritas neste ponto tem 
de ser classificada em necessita de desenvolvimento 1 
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2 Redacção dada pelo Despacho n.º 14404/2005, de 30 de  Junho. Redacção originária: Ao  registar   os  pontos   fortes   e   fracos   acorde   com  o  avaliado   as   qualificações  que 

carecem de desenvolvimento. Pelo menos duas  deverão receber tal  qualificação. 
 

 

Ao  registar  os  pontos  fortes  e  fracos  acorde  com o  avaliado  as  
qualificações  que  carecem de  desenvolvimento.  Pelo  menos  uma  
deverá  receber  tal  qualificação.  2 
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